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Wilson Pereira Ramos

De: Juridico . <juridico@bameioambiente.com>
Enviado em: segunda-feira, 15 de março de 2021 18:46
Para: _SMF - SLC - Licitações de Projetos Estruturantes e Prioritários
Cc: Comercial
Assunto: B.A. MEIO AMBIENTE - Impugnação - CP 15/2020 - Mão de obra
Anexos: Impugnação - B.A. MEIO AMBIENTE - Mão de obra.pdf; Documentos.pdf

Prezados, boa tarde. 
 
Espero que estejam bem.  
 
A B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ: 07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, Porto 
Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 
15/2020, PROCESSO N. 20.0.000087778-7, conforme documento anexo.  
 
Por favor, confirmar recebimento.  
 
--  
Atenciosamente,  
Clara Schmitt 
OAB/RS n. 106844 
 
AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas endereçadas e 
contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou retransmissão destes 
documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato o material a que teve 
acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”. 
 
--  
This message has been scanned for viruses and dangerous content by  
E.F.A. Project, and is believed to be clean.  
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Porto Alegre, 15 de março de 2021. 

 

 

AO  
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 15/2020 
PROCESSO N. 20.0.000087778-7 

 

 

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ: 

07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, 

Porto Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem apresentar IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL, que faz nos seguintes termos: 

 

1. Tempestividade 

 

1.1  Nos termos da legislação em vigor, poderão ser apresentadas impugnações até 

02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Considerando que o 

certame está aprazado para o dia 26 de março de 2021, tempestiva a presente 

manifestação.  

 

2. Ajuste na planilha de preços. Mão de obra e equipamentos.  

 

2.1 Inicialmente, analisa-se que os custos previstos para a mão de obra e 

equipamentos não são condizentes com a realidade. O contrato atual firmado com o DMLU 

sofreu um aditivo, sendo executado com o quantitativo mínimo de pessoal, veículos e 

equipamentos, tendo como produção de coleta de resíduos, no período de novembro de 
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2019 à outubro de 2020, o montante de 27.352,40 toneladas, conforme informado pelo 

DMLU e referência do edital. A planilha abaixo demonstra:     

 

Síntese de quantitativos      

 Mão-de-obra   Quantidade  

 1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)  180 

 1.2. Coletor Turno da Intermediária (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)  76 

 1.3. Coletor Turno da Madrugada (Coleta de resíduos públicos)    2 

 1.4. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)  69 

 1.5. Motorista Turno da Intermediária (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)  27 

 1.6. Motorista Turno da Madrugada (Coleta de resíduos públicos)    1 

 1.7. Motorista de automóvel        2 

 1.8. Fiscal Turno do Dia        4 

 1.9. Fiscal Turno da Noite        3 

 1.10. Supervisor Turno do Dia        1 

 1.11. Supervisor Turno da Noite        1 

 1.12. Técnico em Segurança do Trabalho (Turno do Dia)    1 

 1.13. Técnico em Segurança do Trabalho (Turno da Noite)    1 

 1.14. Auxiliar Operacional Turno do Dia        4 

 1.15. Auxiliar Operacional Turno da Noite        3 

 1.16. Gerente Operacional        1 

 Total de mão-de-obra (postos de trabalho)      376 

 

 

Veículos e Equipamentos  Quantidade  

 3.1. Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta domiciliar)  44 

 3.2. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)  8 

 3.3. Veículo Compactador com Capacidade entre 5 e 6 m³  8 

 3.4. Veículo de Pequeno Porte (tração 4x4), com caçamba basculante metálica  4 

 3.5. Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta de resíduos públicos)  17 

 3.6. Veículo dotado de caçamba basculante e guindaste hidráulico  1 

 3.7. Veículos e Equipamentos   Automóvel 5 passageiros  5 

 3.7. Veículos e Equipamentos   Automóvel utilitário  2 

 3.8. Contêiner em PEAD capacidade 360L (trezentos e sessenta litros)  100 

 3.9. Contêineres soterrados de 3 m³  4 

 

2.2 O instrumento convocatório acompanha a estimativa de resíduos do quantitativo 

acima de equipamentos e pessoal, conforme consta no ITEM 4. ESTIMATIVA DE 

QUANTITATIVOS DE RESÍDUOS (PROJETO BÁSICO PAG. 29): 

Com base no levantamento dos dados de pesagem dos resíduos domiciliares 

coletados no período de novembro de 2019 a outubro de 2020 e dos resíduos 
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públicos coletados neste mesmo período, foram estimadas as quantidades de 

resíduos a serem coletados conforme o objeto do presente projeto básico. 

Na tabela 3, a seguir, estão indicadas as quantidades de resíduos domiciliares 

coletados no período de novembro de 2019 a outubro de 2020.    

Na tabela 4, a seguir, constam as quantidades mensais de resíduos públicos 

coletados, através do contrato de prestação de serviços de coleta de resíduos 

sólidos urbanos, no período de novembro de 2019 a outubro de 2020. 

Tabela 3: quantitativos mensais de resíduos domiciliares coletados 
por região no período de novembro de 2019 a outubro de 2020. 

Mês/Ano  Quantitativos (t) 

Novembro /2019 22.985,38 

Dezembro /2019 23.349,18 

Janeiro /2020 22.251,76 

Fevereiro /2020 20.715,61 

Março /2020 22.753,34 

Abril /2020 21.174,81 

Maio /2020 21.900,93 

Junho /2020 23.254,84 

Julho /2020 24.164,16 

Agosto /2020 23.420,83 

Setembro /2020 23.166,65 

Outubro/2020 23.945,58 

Média mensal 22.756,92 

Fonte: DDF/DMLU     

    

Tabela 4: quantitativos mensais de resíduos públicos coletados no 
período de novembro de 2019 a outubro de 2020. 

Mês/Ano  Quantitativos (t) 

Novembro /2019 4.928,13 

Dezembro /2019 4.715,61 

Janeiro /2020 4.635,95 

Fevereiro /2020 4.241,01 

Março /2020 4.601,62 

Abril /2020 4.466,94 

Maio /2020 4.241,08 

Junho /2020 4.637,54 
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Julho /2020 4.910,23 

Agosto /2020 4.724,54 

Setembro /2020 4.655,65 

Outubro/2020 4.387,41 

Média mensal 4.595,48 

Fonte: DDF/DMLU    

 

2.3 Apesar de o edital estar baseado no quantitativo de toneladas acima, o número 

de equipamentos e pessoal é inferior:  

 
 
MÃO DE OBRA 
 
Síntese de quantitativos   

    

 Mão-de-obra   Quantidade  

 1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)  177 

 1.2. Coletor Turno da Intermediária (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)  71 

 1.3. Coletor Turno da Madrugada (Coleta de resíduos públicos)    2 

 1.4. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)  68 

 1.5. Motorista Turno da Intermediária (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)  25 

 1.6. Motorista Turno da Madrugada (Coleta de resíduos públicos)    1 

 1.7. Motorista de automóvel        2 

 1.8. Fiscal Turno do Dia        4 

 1.9. Fiscal Turno da Noite        3 

 1.10. Supervisor Turno do Dia        1 

 1.11. Supervisor Turno da Noite        1 

 1.12. Técnico em Segurança do Trabalho (Turno do Dia)    1 

 1.13. Técnico em Segurança do Trabalho (Turno da Noite)    1 

 1.14. Auxiliar Operacional Turno do Dia        4 

 1.15. Auxiliar Operacional Turno da Noite        3 

 1.16. Gerente Operacional        1 

 Total de mão-de-obra (postos de trabalho)      365 

 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS  
 

Veículos e Equipamentos  Quantidade  

 3.1. Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta domiciliar)  41 

 3.2. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)  8 

 3.3. Veículo Compactador com Capacidade entre 5 e 6 m³  7 

 3.4. Veículo de Pequeno Porte (tração 4x4), com caçamba basculante metálica  4 

 3.5. Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta de resíduos públicos)  17 

 3.6. Veículo dotado de caçamba basculante e guindaste hidráulico  1 

 3.7. Veículos e Equipamentos   Automóvel 5 passageiros  5 
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 3.7. Veículos e Equipamentos   Automóvel utilitário  2 

 3.8. Contêiner em PEAD capacidade 360L (trezentos e sessenta litros)  100 

 3.9. Contêineres soterrados de 3 m³  4 

 
 

2.4 A quantidade total de mão de obra (posto de trabalhos) no contrato atual é de 

376, enquanto no instrumento convocatório foi dimensionada a quantidade de mão de obra 

(posto de trabalhos) para 365. Ou seja, houve uma redução direta de 11 funcionários para 

a mesma quantidade de tonelada a ser coletada.  

2.5 De igual modo, referente aos veículos e equipamentos, no contrato atual são 

previstos 44 (quarenta e quatro) veículos coletores compactadores toco (15m³), enquanto 

no instrumento convocatório foram estimados apenas 41 (quarenta e um) veículos coletores 

compactadores toco (15m³), em que pese tenha sido mantida a estimativa de toneladas de 

resíduos a serem coletados. Visualiza-se, portanto, um déficit de -3 veículos. Outrossim, 

resta pendente um veículo coletor compactador de 5 a 6 m³. 

2.6 Para elucidar a questão, cita-se:  

                

ORIENTAÇÃO TÉCNICA SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES (PROJETO, CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO SETADO DO RIO GRANDE DO SUL. item 3.2.  
 
Capacidade de carga do caminhão. 
Qual a capacidade de carga de um caminhão compactador? Considerando que o 
volume do compactador é conhecido, a capacidade de carga de um veículo de 
coleta em massa depende do grau de compactação que se pode atingir com o 
equipamento. 
                 A partir da análise de dados de pesagem de caminhões compactadores 
disponibilizados pelo Departamento Municipal de Limpeza Urbana – DMLU – da 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre, concluiu-se que, para o dimensionamento dos 
contratos de coleta, é razoável adotar o peso específico de 500 kg/m³ ou 0,5 ton/m³ 
para resíduos coletados por caminhões compactadores. 
                  Peso Específico dos Resíduos Domiciliares O peso específico dos 
resíduos, ou densidade, é determinado pela relação entre o peso de resíduos, em 
toneladas, e o volume que esses resíduos ocupam, em metros cúbicos (ton/m³). O 
peso específico varia em função do grau de compactação dos resíduos. Quando 
dispostos para a coleta, os resíduos apresentam menor densidade, pois estão 
“soltos”. Quando compactados, o volume é reduzido, o que aumenta a densidade. 
Caminhão Compactador: 0,50 ton/m³ Caminhão Caçamba: 0,18 ton/m³ 32  
               É importante ressaltar que é possível alcançar níveis de compactação 
maiores nos caminhões compactadores. Catálogos de fabricantes de 
compactadores informam capacidades de compactação que resultam em pesos 
específicos variáveis, conforme o modelo, de 450 a 750 kg/m³. No entanto, para fins 
de dimensionamento, devem ser adotados parâmetros médios que contemplem as 
variações observadas na prática. 
             Na eleição do tipo de compactador a ser adotado, é necessário considerar 
o Peso Bruto Total, valor que representa a máxima carga admissível por eixo do 
veículo, parâmetro que é empregado no dimensionamento de vias públicas e 
estabelecido pela Resolução Contran 210 em atendimento ao artigo 99 do Código 
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de Transito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503/1997. Destaca-se que observar o limite 
do PBT garante maior vida útil às vias públicas e aos equipamentos de coleta. 
 

2.7                   O Art. 2º da Resolução CONTRAN 210 estabelece os seguintes 

limites: 

Peso bruto por eixo isolado com dois pneumáticos: 6 t Peso bruto por eixo isolado 
com quatro pneumáticos:10 t Peso bruto por dois eixos em tandem com quatro 
pneumáticos cada: 17 t  
           Para um caminhão compactador, o Peso Bruto Total representa a soma dos 
pesos do chassis, do compactador e da carga (PBT = chassis + compactador + 
carga). São usuais em serviços de coleta caminhões tipo toco (dois eixos simples) 
e truck (dois eixos, um simples e um duplo em tandem). Para essas configurações, 
os limites para o PBT são:  
           Para caminhão toco: PBT ≤ 16 t (6 + 10) para caminhões com eixo dianteiro 
e um eixo traseiro com rodagem dupla (4 pneus). 33 Para caminhão truck: PBT ≤ 
23 t (6 + 17) para caminhões com um eixo dianteiro e dois eixos traseiros em 
tandem7 com rodagem simples (2 pneus) Portanto, o carregamento dos veículos de 
coleta deve ser tal que o peso total do veículo carregado não ultrapasse os limites 
acima referidos. Ressalta-se que o Peso Bruto Total constitui-se em parâmetro de 
dimensionamento de vias públicas, sendo que ao não observar esse limite está-se 
reduzindo a vida útil dos pavimentos. A partir do peso específico dos resíduos 
compactados (adota-se 0,5 t/m³) e do volume do compactador, estima-se a 
capacidade de carga do compactador em:  
Compactador 12m3 = 0,5 ton/m3 x 12m3 = 6,0 ton 
Compactador 15m3 = 0,5 ton/m3 x 15m3 = 7,5 ton 
 

2.8 Então, 03 veículos coletores compactadores de 15 m³ apresentam a seguinte 

média de pesagem mensal: 

• Considerando 4 viagens/dia para cada caminhão. 

• Temos: 4 viagens x 7,5 toneladas por viagens x 26 dias x 3 veículos, total de 2.340 

toneladas/mês. 

2.9 Um veículo coletor compactador de 5 a 6 m³ possui a seguinte média de 

pesagem mensal: 

• Considerando 4 viagens/dia para cada caminhão. 

• Temos: 4 viagens x 3,00 toneladas por viagens x 26 dias x 1 veículos, resulta em 

312 toneladas/mês.Totalizando 2.652 toneladas/mês 

2.10 Esta diferença de equipamentos com seus respectivos custos refletirá 

diretamente ao longo do decorrer do contrato, com uma sobrecarga dos equipamentos que 

foram subdimensionados, provocando maior quantidade de quebra e consequentemente 

elevado custo de manutenção dos equipamentos e excesso nos insumos, etc.  

2.11 Portanto, não há dúvidas de que a Administração Pública necessita adequar as 

planilhas presentes no edital, apresentando orçamento detalhado e fundamentado, 

demonstrando os custos e quantitativos de serviços de acordo com a real necessidade, sob 

pena de ser declarado nulo o certame e toda a contratação dele decorrente. Sabe-se que 
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o orçamento apresentado deve ser capaz de cobrir os custos da execução contratual global, 

pois, de nada adianta o órgão realizar a licitação, a contratação e, posteriormente, aferir 

que os quantitativos e valores não estavam condizentes.  

2.12 De outra banda, vale lembrar que a Lei n. 8.666/1993 determina que as 

propostas deverão estar de acordo com a realidade mercadológica:  

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 
[...] 
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 
oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, 
os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-
se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

 

2.13 Porquanto, é imperiosa a revisão da planilha de preços, de modo que os valores 

referentes ao combustível sejam compatíveis com a realidade mercadológica, devendo-se 

realizar a republicação do instrumento convocatório com os valores corretos.  

 

3. Republicação do edital.  

 

3.1 Ocorrendo a alteração na planilha de composição de preços, desde já se requer 

a republicação do edital com prazo compatível para a realização das propostas. Cita-se o 

constante na Lei n. 8.666/1993:  

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 
repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 
uma vez:  
[...] 
§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será: 
[...] 
II - trinta dias para:  
[...] 
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior;      
[...] 
§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

3.2 Outrossim, salienta-se que o presente certame é dotado de alta complexidade. 

Destarte, para a realização das propostas é necessário que o prazo concedido pela 
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Administração Pública seja compatível com o objeto licitado. Cita-se o entendimento 

jurisprudencial:  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO 
ADMINISTRATIVO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. 
SENTENÇA QUE EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
PRETENSÃO À CONDENAÇÃO DOS APELADOS EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS ACOLHIDA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. [...] 3. Apesar de os apelados alegarem 
que as alterações apenas retiraram cláusulas restritivas e que, por isso, não 
haveria necessidade de republicação do edital, com a reabertura de prazo, é 
evidente que a supressão de exigências anteriormente contidas no 
instrumento convocatório modificam radicalmente as condições da licitação 
e, por conseguinte, a formulação das propostas, pois ampliaram a 
competitividade, fazendo com que potenciais interessados passem a ter 
interesse concreto e real em participar do certame, tornando-se imperiosa a 
publicação do ato modificador, bem como, a concessão de novo prazo para a 
apresentação da proposta, nos termos do art. 21, § 4ª da Lei nº 8.666/92 [...]  7. 
Apelação conhecida e provida para condenar os apelados ao pagamento de 
honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 8. À 
unanimidade. (TJ-PA - AC: 00370664720088140301 BELÉM, Relator: MARIA 
ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Data de Julgamento: 24/08/2018, 1ª TURMA DE 
DIREITO PÚBLICO, Data de Publicação: 03/09/2018) 
 
REPRESENTAÇÃO. SESI/AM. CONCORRÊNCIA Nº 4/2016. INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES NO CERTAME. DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE 
PROPOSTA DE PREÇO. OITIVA PRÉVIA DA ENTIDADE CONTRATANTE E DA 
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. NÃO REABERTURA DE PRAZO PARA 
A APRESENTAÇÃO DE NOVA PROPOSTA. Conhecimento. PROCEDÊNCIA. 
PREJUÍZO À CAUTELAR SUSPENSIVA. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO 
DA CONCORRÊNCIA E DO SUBSEQUENTE CONTRATO. CONVERSÃO EM 
TCE. MONITORAMENTO. RELATÓRIO (TCU - RP: 01044820179, Relator: ANDRÉ 
DE CARVALHO, Data de Julgamento: 05/07/2017, Plenário) 
 
REEXAME NECESSÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – PLEITO 
DE REABERTURA DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS VISANDO A 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PREVISTOS 
NO EDITAL QUE FORAM ALTERADOS PELA MUNICIPALIDADE. Hipótese em 
que a não reabertura do prazo determinado em lei diante das modificações no que 
se refere à qualificação técnica de licitantes, restringe o universo concorrencial, 
ensejando em nulidade do feito. Assim, o atendimento do impetrado foi medida 
adequada para viabilizar o pleno atendimento às determinações legais. Sentença 
mantida. Reexame necessário não provido. (TJ-SP - Remessa Necessária Cível: 
10206204120178260577 SP 1020620-41.2017.8.26.0577, Relator: Camargo 
Pereira, Data de Julgamento: 21/05/2019, 3ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 23/05/2019) 
 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO EDITAL. PUBLICAÇÃO E 
REABERTURA DE PRAZO PARA A REFORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
MANDADO DE SEGURANÇA. 1. Procedida alteração no edital, que repercute na 
formulação das propostas, a divulgação será pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, com a reabertura de novos prazos para 
a reformulação das propostas apresentadas, conforme determina o art. 21, § 4º, da 
Lei n. 8.666/1993. 2. Apelação e remessa, tida por interposta, desprovidas. 3. 
Sentença concessiva da segurança confirmada. (TRF-1 - AMS: 13584 DF 
2006.34.00.013584-7, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES 
RIBEIRO, Data de Julgamento: 14/01/2008, SEXTA TURMA, Data de Publicação: 
25/02/2008 e-DJF1 p.177) 

 



 
 
 

          
 
 
      

              
  

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Tel. (91)  3234-1822 
E-mail: juridico@bameioambiente.com 
 

Filial 
Rod. Augusto Montenegro nº 1.800 – Sala 06 
Mangueirão - CEP: 66.623-590 – Belém – PA 
CNPJ: 07.593.016/0002-85 

  

Filial 

Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi 
CEP: 91.130-540 – Porto Alegre – RS 
CNPJ: 07.593.016/0005-28 

 

Matriz 
Rodovia BR – 316 - Km 05 
Rua Jardim Providência nº 09–Águas Lindas 
CEP: 67.015-260 – Ananindeua – PA 
CNPJ: 07.593.016/0004-47 

3.3 Ante o exposto, requer que o edital seja republicado, respeitando-se o prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias úteis.  

 

4. Pedidos 

4.1 Diante de todo o exposto, REQUER a revisão do processo administrativo, 

devendo-se adequar os quantitativos de equipamentos e mão-de-obra, evitando-se, assim, 

a inexequibilidade das propostas e, consequentemente, do contrato. Após a revisão, requer 

a republicação do edital em prazo compatível.  

Nestes termos, pede deferimento. 
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